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£^»£NTA: Faz concessão do Direito Real ^ de
uso de Beíii rublico"dG Fatrimonio

í-.un i ci f>a I, Iccalizado no 1- Distrj_^
tO/ a Universidade do Estado do Rio
de Janeiro - UERJ.

A uAi<iHi\A à^iURlLlPAL DE DUQUE DE CAXIAS decreta e eu san
ciono seyuinte Lei;

nrt, |2 - Fica o Chefe do Poder Executivo í-íunicipal a^j
ri^a^o, nos cert.ios do D2^ do artigo 169 da Lei Cryanica do i'<luni cípio,

a conceder a Universidade do Estado do Rio de Janeiro - UERJ, o uso de

uiiia Qf ca terra nieaindo 2,500 m, situada na confluência das ruas Fic^
lis e Piratini, no |2 Distrito do Município, conforne consta da planta
de sit-uaçao acostada ao Processo 3600/91,

Parágrafo Único - A referida concessão de uso e feita

por tempo i naotertn i nade, ce vendo a Universidade efetuar o pagamento sim

üolico, anual, de importância igual a 5 (cinco) ÜFDCs, enquanto nao for

instalada naquele local a Faculdade de Educação da Baixada Fluminense,

objeto s Finalidade desta lei,

Art, 2- - Fica estabeleciuc um prazo do 3 (tres) anos,

a contar da data cia publicação da presente lei, para que se verifique a

referida insta laçao, findo o qual a area em questão revertera ao Patri

monio IRunicipal, sern qualquer ônus para o Erário Publico do Município,

Art. 3- - Se a area cedida nao for uti lizacio para o
^

fim a que se destina, também revertera ao Patrimônio Municipal, nas me^

mas condições do artigo ancerior,
. , , ^

Art, 4^ - A presente lei ücvera ser transcrita em e_s

cri tura a ser lavrada na Procuradoria Geral do Muni cipio,
Art, 5- - A presente lei entrara em vigor na data de

sua publicação, revogadas as oisposiçoes em contrario.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DUGUE DE caXtAS, em

de 1991.

JCSê CARLci LACERDA
Prefeito Municipal


